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Prefeitura Municipal de Banco Guondu 

ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

o PREFEITO llJHICIPAL DE BAIXO GtJAH00,&9, Faz •ml>•r / 

que • chani Mm11clpal de Baixo GwmdueF.S, aproYou • eu •anciano 
a aegu1nt•t-LEI 1 

Art110 lD- Fica o Cbefe do Poder E:lleautlvo Hunic1paJ. 

autorizado a repaaaar a coordenaçio doa trabalboa d88 m•qu1n.. / 
agr{colu desta Pret•i tura f.un1c1pal 1 para a DIATER-ES 11ooa11 / 

•••t• Munlcfpio1 
Artigo 2G- Pan o cn.mpri.Jlezrta do Arttao 11,ttaa • E-, 

MA!ER-ES 11ocal, n11pcmaaYel •• cadutrar • coordma:r oa tnbalba8 
••t•• .áquinu, dentro do Municfplo, atendando aoa pequanoa • •'
dlo• produtora• que neo poasuam •• mesma., 1Dd•pend•ntement• de / 
aua ideologia política partldár1a1 

Arti10 !'"• ! vedado a participação do Poder E2eaut1 
"º • Leglalatlvo na coardenação deat•• trabalbo.1 

Art:S..o 4si • E•t• t..l entra • Yigar na data de sua / 
publicação, r••018dU u diapMiçõe• em contrário. 

REGISTRE•SE E PUBLIQUE•SE 

GABIME!E DO J REFEITO JllJJIICIPAL DE IJAIIO CiUAm.1 1 ES 1 11!1 d• 

abril d• 1990. 

REGISTRADA E í UBLICAD.A 

BM 118 d• abril de 1990. 

ARNALDO ZAHM •CH. 

IEP J.RTI Ali!• 

ELCI PEREIRA • PREFEITO 
MUNICIPAL 


